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Reduz a jornada de trabalho do servidor público do qual seja dependente pessoa com 
deficiência mental, física, sensorial, intelectual ou psicossocial, que especifica. 
De autoria do Poder Executivo

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ao servidor que comprovadamente seja pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela 
criação, educação e proteção de pessoa com deficiência mental, física, sensorial, intelectual ou 
psicossocial, considerada dependente sob o aspecto socioeducacional e econômico e em 
situação que exija o atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da jornada de 
trabalho em 50% (cinquenta) por cento, sem prejuízo da remuneração e independentemente de 
compensação de horário, enquanto perdurar a dependência. 

Parágrafo único. Compreende-se como pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual, sensorial ou psicossocial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.

 Art. 2º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar e considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
III - a limitação no desempenho de atividades; e 
IV - a restrição de participação. 

Art. 3º Para os fins de aplicação desta lei, considera-se dependente a pessoa sobre qual o 
servidor exerce poder familiar, que esteja sob sua guarda ou responsabilidade por ordem judicial, 
seja menor de 18 (dezoito) anos ou totalmente inválida de qualquer idade e incapaz de prover o 
próprio sustento.

Art. 4º O benefício desta lei aplica-se apenas aos servidores com jornada de 8 (oito) horas diárias 
e que necessitem de redução diária ou em dias pré-estabelecidos durante a semana. 

Art. 5º O benefício desta lei somente será concedido se constatada, através de avaliação médica 
e estudo social promovidos pela Administração, a real necessidade de liberação do servidor para 
acompanhamento de dependente em tratamento, especifico, durante horário incompatível com 
seu horário ou jornada normal de trabalho. 

Parágrafo único. Para verificação do disposto no caput deste artigo, a inspeção médica será 
feita, obrigatoriamente, por órgãos responsáveis do município; não havendo órgão competente, 
poderá ser feita em outro da rede do SUS, podendo o servidor interessado requerer nova 
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inspeção e outros exames clínicos e/ou laboratoriais e, caso não concorde com o que venha do 
setor público, obter laudo particular, desde que arque com as despesas.

Art. 6º A redução da carga horária de que trata esta lei dependerá de requerimento do 
interessado ao titular ou dirigente máximo do órgão em que estiver lotado e será instruído com 
documento oficial de identidade do dependente e atestado médico expedido por profissional 
competente que ateste a especificidade, grau de deficiência e necessidade de tratamento especial 
mediante assistência do servidor requerente 

Art. 7º Quando os pais ou responsáveis da pessoa com deficiência mental, física, sensorial, 
intelectual ou psicossocial, forem ambos servidores do município, somente um deles poderá fazer 
uso da redução de carga horária prevista nesta lei.

Parágrafo único. No caso de servidor público que acumule dois cargos na municipalidade, o 
benefício dar-se-á em apenas um deles. 

Art. 8º A redução de que se trata o artigo 6º será concedida pelo prazo máximo de 1 (um) ano, 
podendo ser renovada, sucessivamente, por iguais períodos, observando o procedimento de que 
tratam os artigos 4 e 5 desta lei. 

Art. 9º A administração poderá a qualquer tempo requisitar do servidor beneficiário informações, 
esclarecimentos e documentos visando aferir a real necessidade e correta utilização do benefício. 

Art. 10. Durante o período de gozo da redução de carga horária, o servidor deve abster-se da 
prática de qualquer outra atividade remunerada, sob pena de interrupção do benefício, com perda 
total dos vencimentos ou remuneração, até que reassuma a carga horária integral do cargo.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentais próprias

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 13 de dezembro de 2022.

Jorge Emanoel Cardoso Rocha
PRESIDENTE

                   João Vitor Alves Martins                  Gilberto Viana Pereira
                     1º SECRETÁRIO                                2º SECRETÁRIO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=DEG3G238PB403W69, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: DEG3-G238-PB40-3W69
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